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PLANO DE ENSINO 

 
EMENTA DA DISCIPLINA 

Direito administrativo. Estado. Organização administrativa brasileira. Atos administrativos. Poderes 
administrativos. Licitação. Contratos administrativos. 
 

OBJETIVOS DA DISCIPLINA 

Objetivo geral 

Ao final do semestre o aluno deverá ser capaz de compreender os institutos jurídicos relacionados 
ao Direito Administrativo, a fim de obter uma visão crítica e atual neste aspecto. 
 
Objetivos específicos 

1- Identificar as etapas do Direito Administrativo como um todo. 
2- Dominar os(as) conceitos, características, princípios, requisitos, poderes, classificações 

diversas, dentre outras peculiaridades do Direito Administrativo.  
 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

1. Direito Administrativo:  
1.1. Conceito  
1.2. Princípios  
1.3. Fontes  
1.4. Codificação  
1.5. Evolução histórica  
1.6. Interpretação  
1.7. Sistemas administrativos  
 
2. Organização Administrativa Brasileira:  
2.1. Estado, governo e administração pública  
2.2. Administração pública direta e indireta  
2.3. Desconcentração e descentralização  
2.4. Órgãos e entidades  
2.5. Autarquias  
2.6. Fundações  
2.7. Empresas públicas  
2.8. Sociedades de economia mista  
 
3. Atos Administrativos:  
3.1. Conceito  
3.2. Ato e fato administrativo  
3.3. Ato administrativo e ato regido pelo Direito  
3.4. Privado  
3.5. Requisitos ou elementos  
3.6. Atributos  
3.7. Classificação  
3.8. Motivação – teoria dos motivos determinantes  
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3.9. Extinção 
3.10. Silêncio da administração  
 
4. Poderes Administrativos:  
4.1. Poder disciplinar  
4.2. Poder hierárquico  
4.3. Poder normativo  
4.4. Poder de polícia   
   4.4.1. Conceito  
   4.4.2. Características  
   4.4.3. Formas de atuação  
   4.4.4. Polícia administrativa e judiciária  
   4.4.5. Limites 
 
5. Licitação:  
5.1. Conceito  
5.2. Princípios  
5.3. Dispensa e inexigibilidade  
5.4. Procedimento licitatório  
5.5. Modalidades  
5.6. Revogação e anulação  
 
6. Contratos Administrativos:  
6.1. Conceito  
6.2. Contrato administrativo e contrato regido pelo Direito Privado  
6.3. Características  
6.4. Espécies  
6.5. Formalização  
6.6. Duração e prorrogação  
6.7. Execução  
6.8. Extinção  
   6.8.1. Rescisão e anulação  
   6.8.2. Inexecução com e sem culpa 

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 

Abordagem do conteúdo programático, tópico a tópico, em aulas expositivas; trabalho individual, em 
grupo e exercícios, buscando a participação e o debate dos temas a serem expostos, vindo a 
complementar-se por leituras extraclasses a serem indicadas durante o semestre e leituras 
específicas em classe, enfatizando o atual contexto social. Debates, questionários e exercícios 
supervisionados com análise de problemas práticos. 
 

RECURSOS DIDÁTICOS 

Aula expositiva. Leituras de textos doutrinários e legais em sala. Trabalhos individuais e em grupo. 
Exercícios. Utilização do quadro branco, retroprojetor e data show. 
 

AVALIAÇÃO 

A avaliação far-se-á ao longo do semestre, considerando-se os seguintes fatores: 
1º) Interesse demonstrado pelo aluno; 
2º) Participação durante as aulas, com intervenções e perguntas pertinentes ao tema que está sendo 
ministrado; 
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3º) Freqüência regular às aulas, aferidas por chamada oral diária, registrada no diário de classe; 
4º) Desempenho e apreensão de conhecimentos, demonstrado por 2 (duas) ou mais avaliações 
bimestrais escritas, compreendendo questões de natureza dissertativa (ou subjetiva) e/ou objetivas, 
cujas respostas devam obedecer ao que for estipulado em cada avaliação; 
5º) Não serão admitidas consultas aos códigos, doutrina, jurisprudência, cadernos ou quaisquer 
outras anotações ao que for estipulado em cada avaliação; 
6º) As questões dissertativas (ou subjetivas) serão em número máximo de 10 (dez), a critério do 
professor, valendo, cada uma, menção que varia de SR a SS, segundo o Regimento Geral do 
UniCEUB, para cuja atribuição levar-se-á em conta os seguintes fatores:  
a) correção gramatical;  
b) desenvolvimento lógico das ideias; e  
c) cumprimento ao que for estipulado para cada prova. 
7º) As questões objetivas terão a forma de atribuição de menção especificada na respectiva prova. 
8º) A menção SR, em quaisquer das provas, significa a reprovação do aluno; 
9º) A menção II somente permitirá aprovação, se for obtida na primeira prova e combinada com 
qualquer menção na primeira, significa a reprovação do aluno. 
10º) Combinações para se obter a menção final (primeira e segunda provas):  
a) MI + MM = MI; MI + MS = MM; MI + SS = MM;  
b) MM + MI = MI; MM + MM = MM; MM + MS = MS; MM + SS = MS;  
c) MS + MI = MI; MS + MM = MM; MS + MS = MS; MS + SS = SS;  
d) SS + MI = MM; SS + MM = MS; SS + MS = SS; SS + SS = SS.  
OBS: II + SS = MM.  
OBS: No caso de aplicação de 3 (três) ou mais avaliações, a combinação ficará a critério do 
professor. 
11º) Não haverá prova de segunda chamada: a falta ao dia marcado implicará na menção SR; 
também não haverá prova de recuperação e abono de faltas, pois não existe norma regulando tais 
situações. 
12º) Não serão atribuídas notas às questões: vedação regimental; 
13º) Embora o critério a ser utilizado para a composição da menção final deva ser uniforme, poderão 
ocorrer diferenças entre uma ou outra composição, levando-se em conta os fatores discriminados 
nos itens acima e o permissivo do § 3º, art. 50 do Regimento Geral, in verbis: “A menção final não 
representa a média das menções parciais, devendo, antes, significar o julgamento final e global do 
aproveitamento nos estudos”. 
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